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superior ao número de vagas fixado no aviso de abertura do 
procedimento concursal, é sempre constituída uma reserva 
de recrutamento interna.

2 — A reserva de recrutamento é utilizada sempre que, 
no prazo máximo de 18 meses contados da data da homo-
logação da lista de ordenação final, haja necessidade de 
ocupação de idênticos postos de trabalho.

3 — O diretor -geral de reinserção e serviços prisionais 
pode igualmente publicitar procedimento concursal exclu-
sivamente destinado à constituição de reservas de recruta-
mento, aplicando -se -lhe, com as necessárias adaptações, o 
disposto no Capítulo III e no n.º 2 do presente artigo.

4 — A publicitação do procedimento concursal referido 
no número anterior depende da inexistência de candidatos 
em reserva constituída nos termos dos n.os 1 e 2.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.º
Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos 
candidatos quando a sua restituição não seja solicitada no 
prazo máximo de um ano após a cessação do respetivo 
procedimento concursal.

2 — A documentação apresentada pelos candidatos 
respeitante a procedimentos concursais que tenham sido 
objeto de impugnação jurisdicional só pode ser destruída 
ou restituída após a execução da decisão jurisdicional.

Artigo 39.º
Modelos de formulários

1 — São aprovados por despacho do diretor -geral de 
reinserção e serviços prisionais os modelos de formulário 
tipo a seguir mencionados:

a) Formulário de candidatura para a categoria de guarda 
prisional;

b) Formulário de candidatura para as restantes categorias 
das carreiras do CGP;

c) Formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados.

2 — Os formulários referidos do número anterior são 
de utilização obrigatória.

Artigo 40.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente previsto na 
presente portaria, é aplicável, com as necessárias adapta-
ções, a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Artigo 41.º
Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos procedimentos concur-
sais que sejam publicitados após a data da sua entrada em 
vigor, bem como aos cursos de formação inicial concluídos 
após esta data.

Artigo 42.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem, em 17 de novembro de 2016. — A Secretária 
de Estado da Administração e do Emprego Público, Ca-
rolina Maria Gomes Ferra, em 23 de novembro de 2016. 

 DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 300/2016
de 29 de novembro

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, esta-
belece os critérios gerais para ingresso nas várias categorias 
dos quadros permanentes (QP) das Forças Armadas, prevendo 
o n.º 1 do artigo 246.º as condições gerais para o ingresso 
na categoria de praças da Marinha, sendo o recrutamento 
realizado por concurso, na modalidade de recrutamento 
especial nos termos do n.º 1 do artigo 131.º do EMFAR.

Passados cerca de 5 anos da aplicação das normas de 
regulamentação sobre o recrutamento especial estabelecida 
pela Portaria n.º 50/2011, de 27 de janeiro e alterada pela 
Portaria n.º 110/2012, de 26 de abril, entende -se que existe 
a necessidade de ajustar a condição especial referente à 
idade máxima para admissão aos concursos para ingresso 
nos QP, em todas as modalidades, na categoria de praças 
da Marinha.

Esta medida tem como objetivo garantir condições de 
equidade entre os militares em regime de contrato, durante 
toda a extensão do seu contrato, congruente com a idade 
limite de candidatura a concurso para a categoria de praças, 
bem como aumentar o universo de recrutamento de militares 
nos QP da categoria de praças e, assim, potenciar a retenção 
de militares que se encontram em regime de contrato, contri-
buindo para o incremento do recrutamento na área da Defesa.

Nesta conformidade, e dada a necessidade de reajustar 
os procedimentos estabelecidos face ao novo normativo 
estatutário, torna -se necessário ajustar as condições de 
admissão ao concurso para ingresso nos QP, em todas as 
modalidades da categoria de praças da Marinha.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da 
Lei do Serviço Militar, aprovada pela Lei n.º 174/99, de 
21 de setembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2008, de 
6 de maio e do disposto no n.º 1 do artigo 131.º do EMFAR, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Defesa 
Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece as condições especiais 
para admissão a concurso de ingresso nos quadros perma-
nentes (QP) na categoria de praças da Marinha.

Artigo 2.º
Concurso de ingresso

1 — O concurso para ingresso na categoria de praças 
dos QP da Marinha, a que se refere o n.º 1 do artigo 131.º 
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do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, reveste as 
seguintes modalidades:

a) Concurso interno limitado;
b) Concurso interno geral;
c) Concurso externo.

2 — Ao concurso interno limitado podem candidatar -se 
os militares da Armada e os cidadãos na situação de reserva 
de disponibilidade (RD) abrangidos pelo Regulamento de 
Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes 
de Contrato e de Voluntariado que reúnam as condições 
especiais de admissão.

3 — Ao concurso interno geral podem candidatar -se 
militares de qualquer ramo das Forças Armadas que reú-
nam as condições especiais de admissão.

4 — Ao concurso externo podem candidatar -se, para 
além dos cidadãos abrangidos pelos números 2 e 3 do 
presente artigo, todos os civis que reúnam as condições 
especiais de admissão.

5 — A atribuição das vagas autorizadas às diferentes 
modalidades de concurso é definida por despacho do Chefe 
de Estado -Maior da Armada.

Artigo 3.º
Condições para admissão a concurso

1 — São condições comuns aos candidatos a todas as 
modalidades de concurso:

a) Possuir o curso do ensino secundário ou habilita-
ção legalmente equivalente certificada pelo Ministério 
da Educação;

b) Preencher os requisitos especiais estabelecidos em 
disposições próprias constantes dos avisos de abertura dos 
concursos de admissão, designadamente:

i) Parâmetros médicos, físicos e psicológicos de seleção;
ii) Provas físicas e psicológicas de seleção;
iii) Outros requisitos específicos.

2 — São condições especiais para a modalidade de con-
curso interno limitado:

a) Ser primeiro -marinheiro, ou segundo -marinheiro 
com o mínimo de três anos de posto e possuir o curso de 
promoção de marinheiros; ou, no caso de candidatos na 
RD, ter sido primeiro -marinheiro ou ter cumprido três 
anos de posto de segundo -marinheiro e possuir o curso 
de promoção de marinheiros;

b) Possuir idade não superior a 31 anos no ano civil de 
abertura do concurso para ingresso no QP.

3 — São condições especiais para a modalidade de con-
curso interno geral:

a) Para militares do Exército e da Força Aérea:
i) Cumprir três anos de serviço efetivo, no ano civil de 

abertura do concurso;
ii) Possuir idade não superior a 29 anos, no ano civil de 

abertura do concurso;
iii) Possuir a avaliação de mérito favorável, relativa ao 

período de serviço efetivo prestado;
iv) Possuir a autorização do chefe do estado -maior do 

ramo a que pertence, para ser oponente ao concurso e 
ingressar na categoria de praças dos QP da Marinha;

b) Para militares da Marinha:
i) Cumprir três anos de serviço efetivo, no ano civil de 

abertura do concurso;
ii) Possuir idade não superior a 31 anos, ou 30 anos 

caso, à data do concurso, ainda não esteja habilitado com 
o curso de promoção de marinheiros, no ano civil de aber-
tura do concurso;

iii) Possuir avaliação de mérito favorável, relativa ao 
período de serviço efetivo prestado.

4 — Para a modalidade de concurso externo, devem:
a) No caso de militares, verificarem -se as condições 

especiais previstas no número anterior;
b) No caso de civis, possuir idade mínima de 18 anos 

e não superior a 23 anos, no ano civil de abertura do con-
curso.

Artigo 4.º
Revisão

A presente portaria deve ser objeto de revisão no prazo 
de dois anos a contar da data de entrada em vigor.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 50/2011, de 27 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 110/2012, de 26 de abril.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Defesa Nacional, Marcos 
da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos, em 17 de 
novembro de 2016. 


